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Assunto RESPOSTA ao Pedido de Esclarecimentos - PREGAO PRESENCIAL
028/2021 - CONVIVA SERVICOS E GESTAO DE MAO DE OBRA EIRELI

De <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>
Para Comercial - Conviva Serviços <comercial@convivaservicos.com.br>
Data 29/07/2021 11:36
Prioridade Mais alta

1-PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - PR28-2021 - CONVIVA SERVIÇOS.pdf(~749 KB)
2-Oficio SEMEB - RESPOSTA ao Pedido de Esclarecimentos - PR28-2021.pdf(~2,2 MB)

Bom dia

De posse da solicitação de esclarecimentos apresentada pela requerente, procedeu-se à análise das questões arguidas pela mesma,
entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser necessária a remessa dos autos ao setor requisitante, tendo em vista que os questionamentos
apontados na solicitação referem-se às questões plenamente técnicas, que fogem à área de sua atuação, para que o setor se manifestasse, no
sentido de esclarecer as questões abordados pela requerente.

Em resposta, foram esclarecidos as questões abordadas pela empresa CONVIVA SERVIÇOS E GESTÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, na qual a
Secretaria Municipal de Educação, setor requisitante, apresentou sua manifestação através do Oficio nº 0478//2021-PMB/SEMEB que se
encontra devidamente anexada a este e-mail.

Em face da manifestação exposta, esperamos ter prestado, satisfatoriamente, os esclarecimentos solicitados.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
telefone: (17)3345-9100 
Ramais: 9116 - 9135 - 9137

 

Em 27/07/2021 11:39, Comercial - Conviva Serviços escreveu:

Prezado Senhor Pregoeiro, bom dia! 
 
Haja vista a ausência do Termo de Referência que estabelece diretrizes para execução dos serviços, segue anexo pedido de
esclarecimentos a fim de sanar as dúvidas da empresa.
 
 
Por gen�leza confirme o recebimento.
 
 
Atenciosamente,

 
 
 
De: licitacao@bebedouro.sp.gov.br <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>  
Enviada em: segunda-feira, 26 de julho de 2021 10:52 
Para: Comercial - Conviva Serviços <comercial@convivaservicos.com.br> 
Assunto: Re: AVISO DE RETIRADA DE EDITAL - PREGAO PRESENCIAL 028/2021 - CONVIVA SERVICOS E GESTAO DE MAO DE OBRA
EIRELI 
Prioridade: Alta
 

Bom dia

Informamos que o edital solicitado NÃO possui "Termo de Referência/Projeto Básico", pois o setor requisitante, Secretaria
Municipal de Educação, entendeu que o objeto descrito no ANEXO I - Proposta de Preços, seria o suficiente para a abertura
deste processo licitatório.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
telefone: (17)3345-9100 
Ramais: 9116 - 9135 - 9137

 

Em 26/07/2021 09:27, Comercial - Conviva Serviços escreveu:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

Divisão de Despesas – Setor de Licitações.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021

 

CONVIVA SERVIÇOS E GESTÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ nº
96.355.854/0001-60, com sede à Rua Virgílio Malta, nº 20-16, Vila Mesquita, na cidade de Bauru/SP, vem a presença
de Vossas Senhorias, e com fulcro nas condições estabelecidas pelo edital em epígrafe, manifestar-se como
interessada em par�cipar do presente certame, e para tanto envia o arquivo "RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA
INTERNET".  

E solicita o envio do "Termo de Referência/Projeto Básico" da contratação, haja vista que o mesmo não foi
disponibilizado pelo site (h�ps://bebedouro.sp.gov.br/portal/index.php/pregao-abertas/item/21662-pregao-
presencial-n-28-2021)

 

Por gen�leza confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

CONVIVA SERVIÇOS E GESTÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI

(14) 3012-9161

 

 

mailto:licitacao@bebedouro.sp.gov.br
https://bebedouro.sp.gov.br/portal/index.php/pregao-abertas/item/21662-pregao-presencial-n-28-2021


 

 
CONVIVA SERVIÇOS E GESTAO DE MAO DE OBRA EIRELI 

CNPJ Nº 96.355.854/0001-60 
Rua Virgilio Malta, 20-16 – Vila Mesquita 

CEP 17014-440 – Bauru/SP 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
DIVISÃO DE DESPESAS – SETOR DE LICITAÇÃO 
Ilmo. Sr. Pregoeiro 
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 

 

CONVIVA SERVIÇOS E GESTÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privada, inscrita no CNPJ nº 96.355.854/0001-60, com sede à Rua Virgílio Malta, nº 20-16, 

Vila Mesquita, na cidade de Bauru/SP, CEP 17014-440, vem a presença de Vossa Senhoria, com fulcro 

nas condições estabelecidas no edital instrumento convocatório em epígrafe e seus anexos, 

apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, na forma que segue: 

 

Analisado o Edital publicado referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 cujo objeto é o “Registro 

de Preços para a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Psicologia e afins, para 

avaliação diagnóstica de discentes da Rede Municipal de Ensino para identificação de transtornos e 

deficiências, com acompanhamento por parte da Coordenadoria Pedagógica, em conformidade com o 

discriminado no Anexo I - Proposta de Preços, e nas especificações e condições constantes deste Edital 

e seus Anexos” se faz necessário os seguintes questionamentos: 

 

 

DAS ESPECIFICIDADES DO SERVIÇO A SER EXECUTADO 

No presente edital, quanto as especificações dos serviços a serem 

prestados, entendemos que as informações contidas não são o suficiente para que os interessados 

formulem corretamente suas propostas, impedindo assim, o tratamento isonômico dos interessados 

em participar do certame, vejamos: 

Lei Nº 8.666/93, Art. 3º: 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
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desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

 

Após verificar minunciosamente o edital e todos os seus anexos, a única 

especificação para o referido serviço consta apenas resumidamente junto ao “Anexo I – Modelo de 

Proposta de Preços”, conforme abaixo: 

CONTRATACAO DE EMPRESA P/ PRESTACAO DE SERVICOS PAGAMENTO, PELA 

PRESTACAO DE SERVICOS, NA AVALIACAO DIAGNOSTICA DE DISCENTES, COMPOSTO 

POR AVALIACAO PSICOLOGICA PARA IDENTIFICACAO DE ATRASOS NO 

DESENVOLVIMENTO DA CRIANCA, VISANDO DIAGNOSTICAR AS POTENCIALIDADES E 

DIFICULDADES DE CADA DISCENTE, COM IDENTIFICACAO DE TRANSTORNOS NO 

NEURODESENVOLVIMENTO, NECESSIDADE DE ENCAMINHAMENTO PARA POSSIVEIS 

TRATAMENTOS E POSSIVEIS DEFINICOES DE ESTRATEGIAS ADEQUADAS QUE POSSAM 

SER EFICAZES NO TRATO, MINIMIZANDO PREJUIZOS FUTUROS.  

TAIS DISCENTES SERAO SELECIONADOS POR EQUIPE PEDAGOGICA DESTA 

SECRETARIA, CONFORME DEMANDA / NECESSIDADE E ENCAMINHADOS, DEVENDO 

SER EMITIDO RELATORIO DIAGNOSTICO CONCLUSIVO. 

 
 

Os trabalhos desenvolvidos pelos profissionais são extremamente 

complexos e requer especificidades ímpares. 

Haja vista que tais serviços são prestados diretamente no atendimento 

de outras pessoas, as quais possuem deficiências dos mais variados tipos. 

É um trabalho específico direcionado para determinada pessoa, a fim de 

proporcionar de forma técnica o melhor atendimento àquele que requer o autocuidado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3


 

 
CONVIVA SERVIÇOS E GESTAO DE MAO DE OBRA EIRELI 

CNPJ Nº 96.355.854/0001-60 
Rua Virgilio Malta, 20-16 – Vila Mesquita 

CEP 17014-440 – Bauru/SP 

 

 

 

Primordialmente, cumpre-nos ressaltar, que a breve especificação 

disponibilizada sequer delimita a quantidade de profissionais, a quantidade de dias/horas que o 

serviço será prestado, bem como o formato de atendimento. 

Dadas as considerações, requer-se os seguintes esclarecimentos: 

1. Qual a quantidade de profissionais a ser disponibilizada para a prestação dos serviços? 

2. Qual será a carga horária dos profissionais para a prestação dos serviços? 

3. Os atendimentos serão realizados nas dependências da Secretaria Municipal da Educação de 

forma presencial ou via atendimento online? 

4. O pagamento será realizado por empreita sob o valor global, prestação de serviços mensal, 

por avaliação ou outro? 

5. Quais os requisitos deverão ser analisados concepção da Administração? 

 

 

DO PEDIDO FINAL 

 

Solicitamos que sejam esclarecidos os pedidos enumerados de 1 a 5. 

 

Sem mais para o momento, aguardamos o esclarecimento da presente 

dúvida. 

 

Bauru/SP, 27 de julho de 2021. 

 

MAIRA 

PIZZO:3814

5691800

Assinado de forma 

digital por MAIRA 

PIZZO:38145691800 

Dados: 2021.07.27 

10:43:10 -03'00'










